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PODER LEGISLATIVO

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTO-SP
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorização da Autoridade Competente
(Art. 72, inciso VIII e parágrafo único, da Lei de Licitações)

 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2025.
 
OBJETO: Contratação da empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTÃO E PESQUISA- IBGP, estabelecida na Av do Contorno nº
1480, Andar 3 e 4, Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte-MG,
CEP: 30.110-008, telefone: 31 9292-8003, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 13.761.170/0001-30, para a prestação de serviços técnicos
especializados no planejamento, organização e execução completa de
Concurso Público, incluindo todo o material, equipamento e mão de
obra necessária para elaboração de edital e provas práticas e teóricas,
aplicação e avaliação das provas, classificação dos candidatos,
apresentação de resultado e respostas a eventuais recursos, bem
como toda a logística e demais atos indispensáveis para realização de
um Concurso Público, visando o provimento de cargos efetivos, de
nível Superior, para o quadro de servidores da Câmara Municipal de
Planalto - SP.
 
VALOR: R$ 41.209,00 (quarenta e um mil, duzentos e nove reais),
para até 400 (quatrocentos) candidatos efetivamente inscritos e, a
partir de 401 (quatrocentos e um) será acrescido o valor de R$ 74,40
(setenta e quatro reais e quarenta centavos) por cada candidato
efetivamente inscrito, entendendo-se por efetivamente inscritos os
pagamentos isentos.
 
Nos termos do Parecer Jurídico, aprovo o Termo de Referência e
demais documentos constantes neste processo licitatório, e
AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de licitação, com
fundamento no artigo 75, inciso XV, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e
suas alterações.
 
Planalto-SP, 16 de outubro de 2025.

 
 
 
 

THIAGO TOBIAS CARMO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
 
Ref.: Dispensa de Licitação nº. 003/2025.
 
 

                   Acolhendo o Parecer Técnico-Jurídico do Assessor
Jurídico da Câmara Municipal, e com fundamento do artigo 71 inciso
IV, da Lei de Licitações, ADJUDICO o seu objeto de prestação de
serviços técnicos especializados no planejamento, organização e
execução completa de Concurso Público, incluindo todo o material,
equipamento e mão de obra necessária para elaboração de edital e
provas práticas e teóricas, aplicação e avaliação das provas,
classificação dos candidatos, apresentação de resultado e respostas a
eventuais recursos, bem como toda a logística e demais atos
indispensáveis para realização de um Concurso Público, visando o
provimento de cargos efetivos, de nível Superior, para o quadro de
servidores da Câmara Municipal de Planalto - SP, a empresa
INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO E PESQUISA- IBGP,
estabelecida na Av do Contorno nº 1480, Andar 3 e 4, Bairro Floresta,
na cidade de Belo Horizonte-MG, CEP: 30.110-008, telefone: 31
9292-8003, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.761.170/0001-30, pelo
valor de R$ 41.209,00 (quarenta e um mil, duzentos e nove reais), e
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação, com base no artigo 75, inciso
XV, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e alterações posteriores.

 

                   Câmara Municipal de Planalto-SP, 17 de outubro de 2025.

 
 
 
 

Thiago Tobias Carmo da Silva
Presidente da Câmara Municipal
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